
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITLTRA MTIIVCIPAL DE SOBRADO

LEt Noí8211 EM, 14 DE OUTUBRO DE 2011

Cria, no âmbito do Sistema Municipal de Ensino, a
Conferência Municipal de Educação e dá outras
providências.

A PREFEITA DO MUN|GíPIO DE SOBRADO, EStAdO dA PArAíbA, NO USO dE SUAS

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a

seguinte lei:

Art. 1o - Fica criada, no âmbito do Sistema Municipal de Educação, a Conferência
Municipal de Educação (Confemed) de Sobrado, estado da Paraíba, como forum de
assessoria superior e deliberação da Política Municipal de Educação.

Aft. 20 - A Conferência Municipal de Educação (Confemed) tem a finalidade e o
objetivo de coôstruir, de forma democrática, a Política Municipal de Educação, com o
diagnóstico, as diretrizes, os objetivos, as metas e as estratégias visando uma
educação pública de qualidade para todas as pessoas.

Art. 30 - A Conferência Municipal de Educação (Confemed) será instalada a cada 2
(dois) anos para discussão e avaliação do Plano Municipal de Educação (PME),

reunindo todos os profissionais da educação, instituições públicas e privadas locais,

órgãos públicos e privados vinculados à educação municipal, representantes dos
poderes executivo, legislativo e judiciário, e todos os interessados da sociedade civil.

S 1o - A primeira Conferência Municipal de Educação (Confemed), a partir
desta Lei, discutirá a organização do Sistema Municipal de Educação
(SISMED), a regulamentação das escolas da rede municipal de ensino e
encaminhará diretrizes gerais e eixos temáticos, com o objetivo de servir
à elaboração do Plano Municipal de Educação (PME).

S 2" - A segunda Conferência Municipal de Educação (Confemed),
excepcionalmente, será realizada no prazo máximo de 12 (doze) meses,
e as demais no prazo descrito no caput deste artigo, sendo instalada para
discussão, revisão e aprovação do documento preliminar do Plano
Municipal de Educação, que será encaminhado à Secretaria Municipal de
Educação, e seryirá de base para elaboração de projeto de lei própria-
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Art. 40 - A Conferência Municipal de Educação (Confemed) será instalada pelo

Conselho Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Educação, no prazo

máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação do decreto de
convocação da ConÍ.er'ência por parte do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único - As Conferências Municipais de Educação (Confemed)
constarão no Calendário Letivo Municipal para fins de planejamento e
execução, conforme deliberação do Conselho Municipal de Educação e
homologação por parte da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5o - A Conferência Municipal de Educação (Confemed) terá um tema central
que se articulará em subtemáticas e eixos norteadores, priorizando as discussões e
os encaminhamentos necessários para a melhoria da qualidade da educaçáo
municipal.

Art. 60 - As Conferências Municipais de Educação (Confemed) serão presididas por

representação do Conselho Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de
Educação, quê instituirá, a partir de coordenação colegrada, comissÕes específicas
de trabalho, reunindo representantes dos gestores escolares, professores - por

etapa, nível e modalidade de ensino -; entidades de representação profissional e
pessoas da comunidade local, vinculadas a outras instituições.

Art. 7o - As normas de organiza$o e funcionamento das Conferências Municipais

de Educação (Confemed) serão estabelecidas em regimento próprio e submetidas à
aprovação da plenária em solenidade imediatamente posterior à abertura.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua'publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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